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3) não obstante a dissolução do Grupo e . a expi-
ração dos. Estatutos, a Ansembláia contimuar4
existindo todo a tempo que se requeira para
liquidar o Grupoe dispor dos seus haveres,e
terá, durante tal período, todas as faculda-
des que lhe sejam necessárias- para enses fino.

EM FÉ DO QUE, os subscritos, devidamente autorizados para tanto,
por seus respectivos governos, assinaram estes Estatutos nas da-
tas que aparecem junto á suas assinaturas.

APROVADOS na Cidade de Cali, Colâmbia, aos doze dias do !nes de
. Março de mil novecentos setenta e seis, em quatro exemplares
igualmente válidos, nos idiomas Espanhol, Francas, Ingled e Por-
tugues. O Governo dos Estados Unidos Mexicanos, como pais deposi
táxi() dos presentes Estatutos, enviará cópias devidamente auten
-bicadas dos mesmos aos Governos dos demais países signatários.

Decreto n.° 84.534 . de 10 de março
	

de 1980.

Dispõe sobre a execução do Vi-
gésimo Nono Protocolo Adicio-
nal do Ajuste de Complementa-
ção n9 16, sobre produtos das
indústrias químicas derivadas
do petróleo, concluído entre o
Brasil, a Argentina, o Chile,
o México, o Uruguai e a Vene-
zuela.

C) Presidente da Rep ú bli c a,

usando- das:atribUições que lhe confere o artigo .81, item

III, da Constituição e

lo Adicional anexo a este Decreto, originários da Argenti-

na, do Chile, do México, do Uruguai, da Venezuela e dos

países de menor desenvolvimento econômico relativo, Bolí-

via,. Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos gravames e

restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo único deste

Decreto, obedecidas as cláusulas e condições estabelecidas

no citado Protocolo.

Parágrafo Único - As disposições deste De-

creto não se aplicam às importações provenientes dos paí-

ses-membros da ALALC não mencionados. neste artigo.

Artigo 29 O Ministério da Fazenda tmnará,

através dós órgãos competentes, as providências neCessã-

rias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 39 A Comissão Nacional para os As-

suntos da ALALC, criada pelo Decreto 52.087, de 31 de maio

de 1963 e reestruturadapelo Decreto n9 60.987, de 11 de
.1

julho de 1967, acompanhará, atraves da Carteira de Comér-

Cio Exterior do Banco do Brasil S/A., a execução do anexo

Protocolo, sugerindo as Medidas julgadas necessárias ao seu

fiel cumprimento.

Brasília, em 10 de março	 de.I980;

1599 da Independência e 929 da República,

JOÃO FIGUEIREDO
R. S. Guerreiro

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu,

que criou a Associação Latino-Americana de Livre Comer-

firmadopelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e

aprovado 'pelo Conselho Nacional através do Decreto Legis-

lativo n9 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, no seu arti

go 16, a celebração dos Ajustes de Complementação por

setores industriais, matéria essa regulamentada pelas Re-

soluções 15(I),.16(I) e 99-(IV) da Conferência das Partes

Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 49

do Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos das in-

dústrias químicas derivadas do - petróleo, posto effi vigor,

no Brasil, pelo Decreto n9 68.541, de 26, de abril de 1971,

os Governos do Brasil, da Argentina, do Chile, do México,
do Uruguai e da Venezuela poderão revisar anualmente o pro

grama de liberação dó referido Ajuste;

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do

Brasil, da Argentina, do Chile, do México, do Uruguai e da

Venezuela, com base nos dispositivos acima citados, assina

ram, em MonteVideu, no dia 7 de dezembro de. 1979, o Vigési

mo Nono Protocolo Adicional do Ajuste de Complementação n9

16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas do pe

tróleo;

CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adi-

cional, conforme seu artigo 29, deverá entrar em vigor trin

fa dias após a declaração, pelo Comitê Executivo Permanen-

te da ALALC, da compatibilidade do Vigésimo Oitavo Protoco

lo Adicional com os princípios e objetivos do Tratado, o

que foi feito pela Resolução 415, de 4 de janeiro de 19801

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 3 de fevereiro de

1980, as importações dos produtos especificados no Protoco

VIGÉSIMO NONO PROTOCOLO ADICIONAI DO AJUSTE 
DE COMPLEMENTAÇÃO No, 16, SOBRE PRODUTOS LAS
INDOSTRIAS QUIMICAS DERIVADAS DO PETRÓLEO

(Revisão do programa de liberação)

Em conformidade com o disposto pelo artigo 4o. do Ajus-
te de Complementação no. 16, sobre produtos das indústrias qui.
micas derivadas do petróleo, os Plenipotenciários que subscre-
vem o presente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por
seus respectivos Governos e cujos poderes, achados em boa e de
vida forma, foram depositados na Secretaria do Comitê Executi-
vo Permanente da ALALC,

ACORDAM:

Artigo lo. - Rever o programa de liberação do Ajuste de-
Complementaçao no. 16, através da outorga das concessões regis
tradas no Anexo do presente Protocolo Adicional, com seus res-
pectivos níveis de gravames e prazos de vigência.

Artigo 20. - O presente Protocolo Adicional entrara em
vigor dentro de um prazo de trinta dias contados a partir da
data em que o Comitê Exeáutivo Permanente declare a compatibi-
lidade do Vigésimo Oitavo Protocolo Adicional ampliatõrio do
setor industrial abrangido pelo Ajuste.

ANEXO

DIREITOS ADUANEIROS, GRAVAMES DE EFEITOS EQUIVALENTES
E RESTRIÇÕES -NÃO-TARIFÁRIAS APLICÁVEIS PELOS GOVERNOS
SIGNATÁRIOS A IMPORTAÇAO DOS PRODUTOS INCLUÍDOS NO

PRESENTE PROTOCOLO ADICIONAL 

REFERENCIAS 

C - Regime legal e tarifário para as operações
realizadas por este Ajuste

LI - LiVre importação

E" - Exigível
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E Concessão em vigor até
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OBSERVAÇÕES
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E
mAtrvigeo
Concessão em vigor até
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E
31/XII/1980
Concessão em vigor até

Março de 1900

gislativo n9 1, de 3 de fevereiro de 1961, prevê, nó seu

artigo 16, a celebração de Ajustes de Complementação. por
setores industriais, matéria essa regulamentada pelas Re
soluções 15(I), 16(1) e 99 (IV) da Conferência das Partes
Contratantes do Tratado;

CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 49
do Ajuste de ComplementaçãO n9 16, sobre produtos das in-
dústrias químicas derivadas do petróleo, posto em vigor no
Brasil,pelo Decreto n9 68.541, de 26 de abril de 1971, os

Governos do Brasil e do México poderão revisar anualmente

o programa de liberação do referido Ajuste;
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02 de sódio !molificado
com tia2612

E
314111/1980
Concessão em vigor até

AONM

A Secretaria do Comité Executivo Permanente da Associação
Latino-Americana de Livre Comércio será a depositária do pre-
sente Protocolo Adicional, do qual enviará cópias devidamente
autenticada aos Governos signatários.

EM.Ft DO QUE, os respectivos Plenipotenciários firmam o
presente Protocolo Adicional na cidade de Montevidéu, aos sete
dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e nove-nos
idiomas portugues e espanhol, sendo ambos textos igualmente vá
lidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Carlos Garcia Martinez

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Luiz Cláudio Pereira Cardoso

Pelo Governo da República do Chile:
s

Gustavo Alvarez Aguila

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Roberto Martinez Le Clainche

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:

Adolfo DonamarI Ilarraz

Pelo Governo da República da Venezuela:

Juan Moreno Gómez

Decreto ri! 84.535 de IO de março	 de 1980.

Dispõe sobre a execução do
Trigésimo Quinto Protocolo
Adicional do Ajuste de Com
plementação n9 16,	 sobre
produtos das indústrias
químicas derivadas do pe-
tróleo, concluído entre o
Brasil e o México.

C) P residente da República,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item

III, da Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu,
que criou a Associação Latino-Americaha de Livre Comer-

cio, firmado pelo Brasil em 18 de fevereiro de 1960 e

aprovado pelo Congresso Nacional através do Decreto Le'•

CONSIDERANDO que os Plenipotenciários do Bra
sil e do México, com base nos dispositivos acima citados,
assinaram, em Montevidéu, no dia 7 de dezembro de 1979, o

Trigésimo Quinto Protocolo Adicional do Ajuste de Complemen

tação n9 16, sobre produtos das indústrias químicas deriva-
das do petróleo;

-
CONSIDERANDO que o referido Protocolo Adicio

nal, conforme dispõe seu artigo 29, deverá entrar em vigor

trinta dias após a declaração, pelo Comitê Executivo Perma-
nente da A/ALC, da compatibilidade do Vigésimo Oitavo Proto

colo Adicional com os prindlpios e objetivos do Tratado, o

que foi feito pela Resolução 415, de 4 de janeiro de 1980;

DECRETA:

Artigo 19 - A partir de 3 de fevereiro de

1980, as importações dos produtos especificados no Protoco-

lo Adicional anexo a este Decreto, originários do México e

dos países considerados de menor desenvolvimento econômico

relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujeitas aos

gravames e restrições não-tarifárias estipuladas no Anexo

único deste Decreto, obedecidas as cláusulas e	 condições

estabelecidas no citado Protocolo.

Parágrafo' Onico - As disposições deste Decre

to não se aplicam às importações provenientes dos países-

membros da ALA/C não mencionados neste artigo.

y'

Artigo 29 - O Ministério da Fazenda tomará,

através dos órgãos competentes, as providencias necessárias

ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 39 - A Comissão Nacional para os As-
suntos da 'AIALC, criada pelo Decreto n9 52.087, de 31 	 de
maio de 1963, e reestruturada pelo Decreto n9 . 60.987, de
11 de julho de 1967, acompanhará, através da Carteira de Co

inércio Exterior do Banco do Brasil S/A, a execução do anexo

Protocolo, sugerindo as medidas julgadas necessárias ao seu
fiel cumprimento.

Artigo 49 - O presente Decreto entraráe em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Brasília, em 10 de	 março	 -de 19801
1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

R. S. Guerreiro

29.25.2.99 Pararmixo-acetanilida M C•

E 0.ncessão em vigor até
314110980


